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SU.lUIAi Autoriza o ^ecutivo unicipal a abrir Jrédito

Adicional Suplementar e da outras providencias;

AHP. ls - .!a conforraiíLade com o disposto no Art. 423da

T.ei /l.320, de 17 de março de 1.9<->4j fica o ücecutivo -àinicipal autoiizado a abrir no

Crçam-nto vijente um Crédito Adicional Suplementar no valor de/Jaí 17-420.000,00 '

(dezessete milhões e quatrocentos e vinte rail cruzeiros), para suplementarão das se_

^uintes 'Dotações Orçamentarias;

01CO Gamara .\inicinal
0101 Gamara 1'íunicipal
01010012.01 Atividades le.-delativas
3.000
3.111
3.120
3.131
3.132

0200

0201

- Despesas correntes
- Pessoal civil
- Material de consumo
- He.muner.Serv.Pessoais
- Out. serv. e encargos

(."íoverno Municipal
•-Ip.bivete do Prefeito

03070202.02 .iseossor. Superior
3.000
3-132
3.230

0300
0301

'Despesas correntes
— CXit. sorv. e sncarjos
- Transfer.Instit.Privadas

Depto,Administrarão
Admini s tr aç ao

0^140752.03 Assist.Agropecuária
3-000
3.230

"Osspesas correr.tss
- Transfer.Inst.Privadas

03070211.03 À-uisição do Imóveis
.̂000

03070212.04
3.000

3.111
3-113
3.120
3.132

Despesas de capital
- Obras e Instalações

Serv.;.dministra-So Cíeral
Despesas correntes
- Pessoal oivil
- Cbrij. Patronais
- 'ater. de cor.su.mo
- i\ít. serv. e encar,:os

600.000,00
100.000,00
20.0003CO
100.000,00

100.000,00
100.000,00

ICC.OCO,00

1.000.000,00

500.000,00
100.000,00
ICO.000,00
COO.000,00
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?1.02

4.000
4-120
03070212.05
3.000
3.132

03080332.0o
3. OCO
3.260
4-000
4-350

15814G62.07
3.000
3-250

15824922.08
3.000
3.280
3.113

0400
0403
030S0302.10
3.000
3.111

0500
0502
16885342.12
3.000
3-111
3-120
3.131
3.132
16885341.07
4.000
4.110

0503
03073472-13
3.000
3-111
3-120
3-132

0600
0602
10603252.14
3-000
3.132

Despesas de capital
- tio.uipam. e "later. Permanente
OomunioaçÕea
Despesas correntes
- Out. serv. e encargos

Amort.3no .financiamento
Despesas correntes
- iJiic. Divida Interna
Despesas capital
- Amort.Divida Interna

Eno.Assist,Social
Despesas correntes
- Transfer. a Pessoas

Contr.Previd. Social
Despesas correntes
- Cont.p/^ormjPatr.Serv.PÚbl.
- Obrij, Patronais

Depto. Fazenda
Divi.Cad.Trib.?iscaliz.
Arrecadação e Fiscalização
Despesas correntes
- Pessoal civil

Depto.Cbras e |Vicçao
Serv. Rodov. Ifunicipal
(Jonser. Estradas vioinais
Desp. Correntes
- Pessoal oivil
- i ater. de consumo
- Reinuner. Serv. Pessoais
- Out. serv. e encarjos
Constr.0bra,s de Arte
Despesas de capital
- Obras e Instalações

Divisão de Cbras
Jfianut. Serv. Industriais
Despesas correntes
- Pessoal civil
— inater. consumo
- Cut. serv. e encargos

Depto.Serv. Urbanos
Divis.Limpeza Publica
?anut. serv. limpeza Publica
Despesas correntes
- Out. serv. e encarares

200.000j00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

100.000,00

200.000,00
100.000,00

100.000,00

500.000,00
3.000.000,00
100.000,00

1.000.000,00

200.000,00

200.000,0
300.000,00
100.000,00

100.000,00
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0700
0702

Depto.Saúde Saneamento
Divisão Saúde

13754282.16 Assist. Medica Odontolígica
3-000
3.111
3.113
3.120
3-132
3.250

0800
0802
0842ç882.17
3-000
3.111
3.120
3-132

08421881.15
4-000
4.110

08462241.16
4.000
4.110

Despesas correntes
- Pessoal civil
- Cbrij. Patronais
- iJàt. de consumo
- Cut. serv. e encargos
- Transfer. a Pessoas

Depto. Educação e Cultura
Divisão Ensino
Xa.iut. Ensino lc

Despesas correntes

- Pessoal civil
- ?-!• t. de consumo
- Cut. serv. e encargos

Constr. Salas de Aula
Despesas de capital
- Obras e Instalações

500.000,00

100.000,00

300.000,00
200.000,00

1.600.000,00

1.000.000,00

1.000.000,00

500.000,00

1.000,000,00

Constr. Praça Bsp . v
Despesas de capits.1
- Cbras e Instalações

AHT. 2° - Fará dor cobertura ao crédito aberto pelo arti_
^o anterior, será considerado como recursos financeiros, o liccesso de Arrecadação vê
rificido nesta data.

AItT. 3fi - Revo^am-se as disposições era contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr., em 15 de

maio de 1.990.

ÜL3CZISLÔ.W OITO
Prefeito Minicipal


